
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Passagem

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00001/2025 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação de profissional/escritório especializado para
prestar serviços de assessoria e consultoria jurídica que
incorpore à execução de defesas, pareceres, assessoria e
consultoria jurídica no setor de licitações e contratos,
vinculadas as secretarias de administração e finanças do
município de Passagem/PB e outras atividades correlatas
quando for interesse do Poder Público Municipal, com
fundamento Art. 74, no inciso III da Lei 14.133/21 e alterações
posteriores.

DATA DE ENTRADA: 05/02/2025

INTERESSADOS:
Francisco das Chagas Ferreira de Araújo
Rozângela Ferreira Silva

11671/25

2025EXERCÍCIO:



CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVALCANTE JÚNIOR 0000 11 
SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOGADO 

CNPJ: 27.126.882/0001-92 

Advocacia Páblica e Privada 
Rua Alexandre de Carvalho, 78 -- Belo Horizonte - Patos - PB - 58.704-240 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM — PB 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Em atendimento à solicitação de Vossa Senhoria, apresentamos nossa proposta de preços 

para a prestação de serviços de advocacia e assessoria jurídica especializada em 

Licitações, Contratos e Gestão Pública. Esta proposta destina-se à apreciação desta 

edilidade com vistas à contratação por meio de processo de lnexigibilidade de Licitação, 

tendo como objeto a prestação de serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica em 

contratos e licitações, conforme solicitado pelo município. 

Condições Comerciais: 

Valor Mensal: R$ 6.000,00 (seis mil reais); 

Valor Global: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) pelo prazo de 12 (doze) meses; 

Prazo para Inicio dos Serviços: Imediato; 

Forma de Pagamento: Até o último dia útil do mês vincendo; 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Anexamos à presente proposta as cópias dos documentos requisitados para composição 

do processo. 

Patos/PB, 06 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

C ri to nêler6 Caval‘nt Júnior 

OAB/PB 13.676 

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: 690F.C6CB.5E43.E479.3535.F186.C666.1C34. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

rt i PASSAGEM 
GOVERNANDO PARA NOSSA GENTE! 

SETOR JURÍDICO 
Data: 06/01/2025. 

Senhora Secretária, 

À apreciação dessa Assessoria Jurídica, para realização de procedimento, conforme 
consulta e justificativa apresentadas, tendo em vistas tratar-se da contrafação de 
prof issional/escritórto especializado para prestar serviços de assessoria e consultoria jurídica que 
incorpore à execução de defesas, pareceres, assessoria e consultoria jurídica no setor de licitações e 
contratos, vinculadas as secretarias de administração e finanças do município de Passagem/PB e outras 
atividades correlatas quando for interesse do Poder Público Municipal, com fundamento Art. 74, no 
inciso III da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

1. ba natureza jurídica do Parecer Jurídico 
De orientação obrigatória, mas de conclusão meramente opinativa, de modo que as 

orientações apresentadas não vinculam o gestor, que pode, de forma justificada, adotar orientação 
contrária ou diversa da emanada pela assessoria jurídica. A responsabilidade sobre os atos do processo 
é de seu respectivo subscritor, restando à assessoria jurídica do órgão a análise da questão sob o 
prisma da juridicidade, tão somente. O parecer, portanto, é ato administrativo formal opinativo 
exarado em prol da segurança jurídica da autoridade assessorada, a quem incumbe tomar a decisão 
final dentro da margem de discricionariedade conferida pela lei. 

Importante salientar que a presente manifestaçao toma por base, exclusivamente, 
os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

Da Inexigibilidade conforme preconiza a Lei Federal 14.133/2021 

A exigência de licitação decorre da necessidade de obtenção da melhor contratação, 
com o escolho da proposta mais vantajosa à Administração. Saliente-se, ademais, que o artigo 37, XXI 
da Constituição Federal, o processo licitatório segundo o art. 11 da Lei 14.133/2021, tem como 
finalidade: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta o gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao 
ciclo de vida do objeto; 
II - assegurar tratamento isonOmico entre os licitantes, bem como a justa 
competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos: 
IV - incentivar a inovaçao e o desenvolvimento nacional sustentável. 
Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável 
pela governança das contrai-ações e deve implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, 
direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, 
com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo, 
promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das 
contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e 
promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

Mesmo sendo obrigatório, a lei prevê a possibilidade de lei ordinária fixar hipóteses 
em que a licitação deixa de ser obrigatória. 

O art. 74, III do novo Lei de Licitaçao de n° 14.133, de 1° de abril de 2021, prevê a 

incidência da referida lei para os casos de serviços técnicos especializados de natureza 

000960 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE _!4.011N 

PASSAGEM
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização. Tal dispositivo 
regulamenta o disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal. 

A exigência de licitação decorre da necessidade de obtenção da melhor contratação, 
com a escolha da proposta mais vantajosa à Administração. Saliente-se, ademais, que o artigo 37, XXI 
da Constituição Federal prevê a possibilidade de lei ordinária fixar hipóteses em que a licitação deixa 
de ser obrigatória. 

Sendo assim, a nova Lei de Licitação de n° 14.133/2021 previu no Capitulo VIII os 
casos de Inexigibilidade e Dispensa, sendo o de inexigibilidade prevista no art. 74 e a dispensa no art. 
75, que são as duas modalidades de contratação indireta. 

III. Da Documentação para contra-fação por contratação direta 

Deverá constar no referido processo todos os elementos que a nova lei de licitação n° 
14.133/2021, exige para os casos de inexigibilidade de licitação, respeitando assim os requisitos básicos 
para cumprir com os critérios do inexigibilidade. 

Os documentos necessários para contratação com o poder público, geralmente, são os 
mesmos, sendo que no presente caso são necessários outros com a finalidade de justificar a 
necessidade e comprovar o interesse público da inexigibilidade da licitação. 

Os documentos necessários que devem instruir o processo de licitação, estão 
previstos no art. 72 da Lei 14.133/2021, vejamos: 

- Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo: 
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada ria forma estabelecido no art. 
23 desta Lei: 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos: 
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária: 
VI - Razão da escolha do contratado. 
VII - Justificativa de preço: 
VIII - Autorização da autoridade competente. 

Da habilitação Jurídica, fiscal, social, trabalhista e demais: 

Verifica-se que os documentos foram entregues de acordo com o solicitado, 
atendendo plenamente os requisitos exigidos no processo. 

IV. Dos documentos de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo, se for o coso, estudo técnico preliminar e análise de riscos: 

No presente caso, encontra-se acostados aos autos o Termo de Referência, sendo 
justificado a ausência do estudo preliminar e análise de risco. 

V. Da autorização para abertura do procedimento: 

No presente caso a autorização foi devidamente realizada. 

Demonstração e indicação dos recursos orçamentários poro fazer face ao compromisso 
o ser assumida. 

No presente caso há a demonstração de recursos disponíveis conforme despacho da 
secretaria de finanças.

O 0 O 0 :3 1 

VII. Minuta do contrato: 

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: B6D1.E9EB.5191.C21A.E693.9B22.42CD.8400. 
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• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

--- PASSAGEM 
Da análise da minuta apresentada denota-se a existência das cláusulas necessárias, 

conforme previsão, razão pela qual encontra-se o presente processo em condiçães de ser autorizado. 

VIII. Parecer: 
Diante do exposto, após análise do caso em tela, sob o prisma eminentemente 

jurídico/formal, esta assessoria, entende que e possível a contratação de profissional/escritório 

especializado para prestar serviços de assessoria e consultoria jurídica que incorpore à execução de 
defesas, pareceres, assessoria e consultoria jurídica no setor de licttaçc3es e contratos, vinculadas as 

secretarias de administração e finanças do município de Passagem/PB e outras atividades correlatas 

quando for interesse do Poder Público Municipal, com fundamento Art. 74, no inciso III da Lei 14.133 

de 2021, ficando assim APROVADO a Inexigibilidade de licitação. 

Ressalte-se que o PARECER supra deve ser tratado como escorço jurídico para 

avaliação dos fatos narrados nos documentos ventilados nesta Assessoria Jurídica, não havendo 
qualquer vinculação a decisão administrativa discricionária a ser tomada por Vossa Senhoria. 

É o parecer, Salvo Melhor Juízo. 

Francisco de Assis Remígio II 
OAB 9464 

À 
Secretaria de Administração de Passagem/PB 
NESTA 

000062 

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: B6D1.E9EB.5191.C21A.E693.9B22.42CD.8400. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

• 

• 

1:•AssAGENI 
GOVERNANDO PARA NOSSA GENTE! 

TERMO DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE 001/2025 

Sra. Secretaria de Administração, 

Aos 03 de janeiro de 2025, nesta cidade de Passagem-PB, procedo a 
AUTUAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO para a contratação de profissional/escritório 
especializado para prestar serviços de assessoria e consultoria jurídica que incorpore à 
execução de defesas, pareceres, assessoria e consultoria jurídica no setor de licitações e 
contratos, vinculadas as secretarias de administração e finanças do município de 
Passagem/PB e outras atividades correlatas quando for interesse do Poder Público 
Municipal, com fundamento Art. 74, no inciso III da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores, para os serviços acima descritos, posteriormente que seja encaminhado a 
Comissão Municipal de Compras. 

Anexo à presente, Portaria n° 012 de 02 de janeiro de 2025, designando os 
membros da Comissão de Compras, a qual deverá ser publicada no Diário Oficial do 
Município. 

Em, 03 de janeiro de 2025. 

69fv\ut- -
ROZÂ ELA FERREIRA SILVA 

PREFEITA 

000005 

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: C473.BF3A.159E.37F8.8EA4.68D1.27CF.F5B6. 
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PASSAGEM 
GOVERNANDO PARA NOSSA GENTE! 

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

INEXIGIBILIDADE 001/2025 

Sra. Prefeita, 

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização 
para a Comissão Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas 
todas as exigências, objetivando a contratação de profissional/escritório 
especializado para prestar serviços de assessoria e consultoria jurídica que 
incorpore à execução de defesas, pareceres, assessoria e consultoria jurídica no 
setor de licitações e contratos, vinculadas as secretarias de administração e finanças 
do município de Passagem/PB e outras atividades correlatas quando for interesse 
do Poder Público Municipal, com fundamento Art. 74, no inciso III da Lei 14.133/21 
e alterações posteriores. 

JUSTIFICATIVA: A contratação dos serviços técnicos acima descritos é necessária 
diante da necessidade da Prefeitura em o assessoramento de uma empresa 
especializada em gestão pública. 

Segue em anexo o temo de referência. 

Passagem, 03 de janeiro de 2025. 

o\odNkk-klip 55. Q ov)r-x-Ç-D 
Secretaria de Administração 

GABRIELLA SILVA GOMES AFtAUJO 

Exma. Sra. 
ROZÂNGELA FERREIRA SILVA 
Prefeita Constitucional de Município de Passagem - PB 

000003 

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: 6ED5.B6B7.9995.452B.D1A1.DBEF.C3B4.2BEA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AVA PASSAGEM 
GOVERNANDO PARA NOSSA GENTE! 

RELATÓRIO 
INEXIGIBILIDADE 001/2025 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Passagem, 
Estado da Paraíba, tendo recebido da Exma. Sra. Prefeita Municipal, Rozár' igela Ferreira 
Silva, AUTORIZAÇÃO para proceder a realização de Processo de Inexigibilidade de 
Licitação, visando a contratação de profissional/escritório especializado para prestar 
serviços de assessoria e consultoria jurídica que incorpore à execução de defesas, 
pareceres, assessoria e consultoria jurídica no setor de licitações e contratos, vinculadas 
as secretarias de administração e finanças do município de Passagem/PB e outras 
atividades correlatas quando for interesse do Poder Público Municipal, com fundamento 
Art. 74, no inciso III da Lei 14.133/21 e alterações posteriores com o valor global de R$ 
72.000,00 (setenta e dois mil reais), com valor mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Considerando o que dispõe ao art. 72 e 75, inciso V da Lei 14.133/2021, 
entendemos que a Prefeitura Municipal de Passagem/PB, representada pela sua Prefeita 
Constitucional, poderá contratar os serviços técnicos com notória experiência e 
especialização em assessoria jurídica na administração pública com base no preço de 
mercado já mencionado. 

À consideração superior. 

Passagem, 06 de janeiro de 2025. 

Armando Gomes Ferreira 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

DONIZE FERNANDES DE FREITAS 
Membro da Comissão 

S IRMI BARBOSA 
Membro da Comissão 

0005'2,5 

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: FF43.01BC.71C9.19FC.51EA.8A58.B8C3.C877. 
Justificativa de preço. Doc. 11671/25. Data: 05/02/2025 16:55. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AVA PASSAGEM 
GOVERNANDO PARA NOSSA GENTE! 

RELATÓRIO 
INEXIGIBILIDADE 001/2025 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Passagem, 
Estado da Paraíba, tendo recebido da Exma. Sra. Prefeita Municipal, Rozár' igela Ferreira 
Silva, AUTORIZAÇÃO para proceder a realização de Processo de Inexigibilidade de 
Licitação, visando a contratação de profissional/escritório especializado para prestar 
serviços de assessoria e consultoria jurídica que incorpore à execução de defesas, 
pareceres, assessoria e consultoria jurídica no setor de licitações e contratos, vinculadas 
as secretarias de administração e finanças do município de Passagem/PB e outras 
atividades correlatas quando for interesse do Poder Público Municipal, com fundamento 
Art. 74, no inciso III da Lei 14.133/21 e alterações posteriores com o valor global de R$ 
72.000,00 (setenta e dois mil reais), com valor mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Considerando o que dispõe ao art. 72 e 75, inciso V da Lei 14.133/2021, 
entendemos que a Prefeitura Municipal de Passagem/PB, representada pela sua Prefeita 
Constitucional, poderá contratar os serviços técnicos com notória experiência e 
especialização em assessoria jurídica na administração pública com base no preço de 
mercado já mencionado. 

À consideração superior. 

Passagem, 06 de janeiro de 2025. 

Armando Gomes Ferreira 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

DONIZE FERNANDES DE FREITAS 
Membro da Comissão 

S IRMI BARBOSA 
Membro da Comissão 

0005'2,5 

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: FF43.01BC.71C9.19FC.51EA.8A58.B8C3.C877. 
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9

9



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

• 

• 

PASSAGEM 
GOVERNANDO PARA NOSSA GENTE! 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001/2025 

Senhora Secretaria, 

000063 

Em, 06 de janeiro de 2025. 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinários, para pagamento da contratação de 
profissional/escritório especializado para prestar serviços de assessoria e consultoria jurídica 
que incorpore à execução de defesas, pareceres, assessoria e consultoria jurídica no setor de 
licitações e contratos, vinculadas as secretarias de administração e finanças do município de 
Passagem/PB e outras atividades correlatas quando for interesse do Poder Público 
Municipal, com fundamento Art. 74, no inciso 111 da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

AÇÃO E ELEMENTO DE DESPESA: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - 04 122 3002 2005 MANUTENÇÃO DAS ATVIVIDADES DA 
SEC. MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO - 3.3.90.39 00 1.500.0000 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 3.3.90.39 00 1.501.0000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Cordialmente, 

Ale andre :11 'írtins 
Secretaria de Finanças 

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: E916.8945.F7B1.A0A3.1248.218E.C69A.9439. 
Previsão Orçamentária. Doc. 11671/25. Data: 05/02/2025 16:55. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.

10

10



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/02/2025 às 16:55:50 foi protocolizado o documento
sob o Nº 11671/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Passagem,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco das Chagas Ferreira de
Araújo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem
Número da Licitação: 00001/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 07/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Passagem
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 72.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de profissional/escritório especializado para prestar serviços de assessoria e consultoria
jurídica que incorpore à execução de defesas, pareceres, assessoria e consultoria jurídica no setor de licitações e
contratos, vinculadas as secretarias de administração e finanças do município de Passagem/PB e outras atividades
correlatas quando for interesse do Poder Público Municipal, com fundamento Art. 74, no inciso III da Lei 14.133/21
e alterações posteriores.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 72.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVALCANTE JUNIOR
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.126.882/0001-92
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim b6d1e9eb5191c21ae6939b2242cd8400

Autorização da autoridade competente Sim c473bf3a159e37f88ea468d127cff5b6

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 6ed5b6b79995452bd1a1dbefc3b42bea

Justificativa de preço Sim ff4301bc71c919fc51ea8a58b8c3c877

Justificativa para a escolha do contratado Sim ff4301bc71c919fc51ea8a58b8c3c877

Previsão Orçamentária Sim e9168945f7b1a0a31248218ec69a9439

Proposta 1 - Proposta e Anexos - CARLOS AUGUSTO PINHEIRO
CAVALCANTE JUNIOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Sim 690fc6cb5e43e4793535f186c6661c34

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: 1BA5.FA7C.66A6.B26B.443A.91F7.525E.4DC7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 11671/25. Data: 05/02/2025 16:55. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 05 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: 1BA5.FA7C.66A6.B26B.443A.91F7.525E.4DC7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 11671/25. Data: 05/02/2025 16:55. Responsável: tramita.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
r L PASSAGEM 

GOVERNANDO PARA NOSSA GENTE! 

INEXIGIBILIDADE 001/2025 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 02/2025. 

Contrato de prestação de serviços de 
consultoria e assessoria jurídica que entre si 
celebram a Prefeitura Municipal de 
Passagem e Escritório de Advocacia 
CARLOS AUGUSTO PINHEIRO 
CAVALCANTE JUNIOR 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA - CNPJ: 27.126.882/0001-
92. 

O ni.JO n-"

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os signatários, de um lado: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa 
jurídica de direito público interno, CNPJ n° 08.876.104/0001-76, com sede na Rua 
Raimundo silva, 302, Bairro Centro — Passagem - PB, doravante denominado 
simplesmente CONSTITUINTE, neste ato representado pela Prefeita Constitucional a 
Sra. ROZÂNGELA FERREIRA SILVA, brasileira, portadora do CPF n° 049.157.494-
01, e do outro lado, o Escritório de Advocacia CARLOS AUGUSTO PINHEIRO 
CAVALCANTE JUNIOR — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 
CNPJ: 27.126.882/0001-92, com sede na Rua Alexandre de Carvalho, 78, Belo 
Horizonte, Patos/PB, doravante denominado apenas CONSTITUIDO, pactuam o 
presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo nominado processo, e que se rege 
pela Lei Federal n° 14.133, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam e segue: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1 Contratação de profissional/escritório especializado para prestar serviços de 
assessoria e consultoria jurídica que incorpore à execução de defesas, pareceres, 
assessoria e consultoria jurídica no setor de licitações e contratos, vinculadas as 
secretarias de administração e finanças do município de Passagem/PB e outras atividades 
correlatas quando for interesse do Poder Público Municipal, com fundamento Art. 74, no 
inciso III da Lei 14.133/21 e alterações posteriores, conforme proposta firmada. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE 
PAGAMENTO 
2.1. Para a execução dos serviços constantes na cláusula anterior, A CONTRATANTE 
pagará mensalmente a CONTRATADA, a importância de RS 6.000,00 (seis mil reais) 
dando um valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), pelo período de 12 
(doze) meses, sendo descontados na fonte os impostos cabíveis na Legislação vigente. 

2.2. A permanência da CONTRATADA e seus assessores junto a Sede da EDILIDADE, 
nos serviços de assessoria contábil, correrão por conta da Edilidade, nas despesas de 
combustível, alimentação e pousada. 

2.3. As despesas decorrentes de cursos de capacitação, palestras e eventos em 
representação ao município, correrão por conta da CONTRATANTE. 

2.4. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento da importância ajustada acima 
até o último dia de cada mês a CONTRATADA. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: 7453.5823.E5D3.A6CF.69FF.65D3.24B2.D84B. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 11671/25. Data: 05/02/2025 17:12. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OrJ PASSAGEM 
GOVERNANDO PARA NOSSA GENTE! 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
As mensalidades correrão por conta do Orçamento Programa da CONTRATANTE, em 
observância a Classificação Institucional, Funcional-Programática e Categorias 
Econômicas cabíveis: AÇÃO E ELEMENTO DE DESPESA: 02.020 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -04122 3002 2005 MANUTENÇÃO DAS 
AT'VTVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO - 3.3.90.39 00 
1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 
3.3.9039 00 1.501.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VALIDADE E DA FORMA DE 
RESCISÃO DO CONTRATO 
O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, tendo prazo de duração até 
31 de dezembro de 2025, a partir da data da assinatura deste, sem interrupção, podendo 
ser prorrogado por aditivo conforme acordo das partes (art. 130, c/c arts 131, parágrafo 
único, e 132, da Lei n° 14.133/2021). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizeram até 25% do valor inicial atualizado do contrato (art. 130, c/c 
arts 131, parágrafo único, e 132, da Lei n°14.133/2021). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO SUPORTE LEGAL 
O presente contrato é firmado de acordo com as normas da Lei n° 14.133/2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA NÃO VINCULACÃO EMPREGATÍCIA 
Registre-se que o presente contrato não configura qualquer relação de emprego, eis que 
estão ausentes os requisitos básicos para este mister. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, poderá a CONTRATANTE 
aplicar à CONTRATADA, garantindo prévia defesa, as seguintes penalidades: 
1) Advertência 
2) Multa 
3) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com à 
Administração Pública Municipal 
4) Caso o pagamento não seja efetuado no prazo previsto no contrato, a Administração 
estará sujeita a multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor total da Fatura 
5) O atraso injustificado na entrega do material, sujeitará o contratado a multa no valor 
de 5% (cinco por cento) no valor da parcela. 

8.CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
8.1 A contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 
previstas no art. 113, incisos de I à IX e §2°, INC, I à V, da Lei n° 14.133/2021, sem que 
caiba a contratado direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades 
pertinentes, assegurado o contraditório e a ampla defesa (parágrafo único do art. 137, da 
Lei n° 14.133/2021). 
8.2 Pelo não cumprimento das obrigações previstas no Processo citado, pela 
CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá rescindir este Contrato, 
independentemente de qualquer interpelação Judicial ou extrajudicial e do pagamento de 
qualquer indenização. 
8.3 O não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, a paralisação ou atraso 
injustificado dos serviços; 

000073 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 000074 

8.4 A subcontratação total ou parcial, exceto se admite no Processo, obtida prévia 
autorização escrita da CONTRATANTE; 
8.5 O cometimento reiterado de faltas no seu fornecimento constatada pela 
CONTRATANTE. 

9.CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO 
Este instrumento poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, respeitadas as disposições 
legais. 

10.CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Prestar os serviços solicitados pela CONTRATANTE em até 10 (Dez) dias, de 
acordo com o pedido solicitado; 
10.2. A CONTRATADA obriga-se a refazer qualquer serviço que não atenda ao exigido 
no pedido, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORNECIMENTO DE MATERIAL 
A CONTRATANTE fornecerá a CONTRATADA todos os materiais de expediente, bem 
como, os elementos necessários para a execução dos serviços contratados. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO DE ELEIÇÃO DO 
CONTRATO 
As partes, de comum acordo, elegem o foro da Comarca de Patos/PB para dirimir 
quaisquer dúvidas de questões que não possam ser resolvidas amigavelmente, abdicando 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Passagem PB, 07 de janeiro de 2025. 

/\ 

Prefejira M 
ROZANGEL 
CONSTITUINT 

ipal de Passagem 
ERREIRA SILVA - PREFEITA 

CARL AUGUSTO  CAVA CA JUNIOR — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA 
CNPJ: 27.126.882/0001-92 
CONSTITUIDO 

TESTEMUNHAS 

CPF: 

CPF: 

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: 7453.5823.E5D3.A6CF.69FF.65D3.24B2.D84B. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 11671/25. Data: 05/02/2025 17:12. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.

15

15



4a Jornal Oficiá)" 
do município de Passagem-PB 

ÓEGAO 07HCIIAL DI IlifFEEMSA DO iGovEnwo NUERCHNIL 
Cilada pela Lei n.° 012/1990, de lide agosto de 1990 Passagem-PB - quinta-feira, 09 de janeiro de 2025 Ttragern: 50 exemplares 

Atos do Poder Executivo 

Contratos e Convênios 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE LNEXIGIBILIDADE N- 0001/2025 

Processo Administrativo n 001/2025. Contratante: Prefeitura Municipal de Passagem 

- PB.Contratada: CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVALCANTE JUNIOR - 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA -CNPJ: 27.126.882/0001-92, com sede 

na Rua Alexandre de Carvalho, 78, Belo Horizonte, Patos/PB. Objeto: Contratação dc 

41,ssiota~ntório especializado jura prestar serviços dc assessoria e consultoria jurídica 

Incorpore à execui,Jo dc defesas, pareceres., assessoria e ciiaadtoria jiaidica no setor dc 

licitações e contratos, vinculadas as secretarias de adminisfraigio e finanças do rnunicipio de 

Passagem/PH c outra-Natividade, correlatas quando for interesse do Poder Público Municipal, 

Fundamentação Legal: Art. 74, inciso III da Lei 14.133/21. Valor Contratual: RS 72.000.00 

(setenta e dois mil reais). com valor mental de RS 6.000,00 (seis mil reais). Ratificaiào. ern: 

07/01/2025. Roángela Ferreira Silva - Po-feita. 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE LNEXIGIBILIDADE N- 911102/2925 

Processo Administrativo n' 082/2825. Contratante: Prefeitura Municipal dc Passagem 

- PB Contrataib. ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA LTDa-ME. CNPJ 

05.905.065/0001-08, sediada na Rua lloricio Nóbirega. 3083, Beto Horizonte, CF.P: 

58.704-444, Patus/PB. Objeto: contrafação dc empresa para assessoria c consultoria 

ais contabilidade Pública isia-a atender as necessidades do municipio de Passagem - PB. 

Fundamentação Legal: Art. 74. inciso III da Lei 14.133/21. Valor Contratual: RS 117.156,00 

(cento e dezessete mil c cento e cinquenta e seis reais), com valor mensal de RS 9.736,00 

(nove mil e setecentos e trinta c seis reais). Ratificação em. 07/01'2025. Rozãngcla Ferreira 
Silva - Prefeita. 

• 

D
IS

T
R

IB
U

IÇ
Ã

O
 G

R
A

T
U

IT
A

 -
 D

is
po

ní
ve

l e
m

: p
as

sa
ge

m
.p

b.
go

v.
br

 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

EXTRATO DE CONTRATO ti" 002/2025 

INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO N" 001/2025 

INSTRUMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 001/2025 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Passagem/PB 

CONTRATADO: CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVALCANTE JUNIOR 
- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 
27.126.882/0001-92, com sede na Rua Alexandre de Carvalho. 
78. Belo Horizonte. Patos/PB. 

Contratação de profissional/escritório especializado para 
prestar serviços de assessoria e consultoria jurídica que 
incorpore à execução de defesas, pareceres, assessoria 
e consultoria jurídica no setor de licitações c contratos. 
vinculadas as secretarias de administração e finanças do 
municipio de Passagem PB e outras atividades correlatas 
quando for interesse do Poder Público Municipal, com 
fundamento Art. 74. no inciso III da 1.et 14.133/21 e alterações 
postenorcs. 

VALOR GI.OBAI.: RS 72.000.00 (setenta e dois mil reais), com valor mensal de 
RS 6.000.00 (seis mil reais). 

PRAZO: 0701/2025 até 31/12/2025. 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

F.XTR ATO DE CONTRATO N 892/2025 

INSTRUMENTO: INEN1GIBILIDADE DE ucrrAçÃo re 002:2025 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Passagem/PB 

CONTRATADO: ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA-ME, 
CNPJ 05.905.065 0001-08. sediada na Rua Horácio Nobrega, 
3003, Belo Horizonte, CFP: 58.704-444, Patos,PB. 

Contratação de empresa para assessoria c consultoria em 
contabilidade Pública para a atender as necessidades do 
municipio de Passagem - PB, com fundamento Art. 74, no 
Meiso 
III da I.ci 14.133.21 caierações posteriores. 

VALOR GLOBAL: RS 117.156,00 (cento e dezessete mil c cento c cinquenta e 
seis reais), com valor mensal dc RS 9.736.00 (nove mil e 
seu:mines e trova e seis reais). 

PRAZO: 07/01/2025 até 31 122025. 

Prefeitura Municipal de Passagem-PB 
Rua Raimundo Silva, 302 - Centro - CEP: 58.734-000 
Passagem - Paraíba - CNPJ: 08.876.104/0001-76 

Sito: passagem.pb.gov.br - Ema* administracao@passagern.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: AFA1.96E1.95E0.3D3F.A8F4.F8E7.4B86.A894. 
Comprovante de publicidade. Doc. 11671/25. Data: 05/02/2025 17:12. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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Página 2 Jornal Oficial do município de Passagem-PB Passagem-PB, quinta-feira, 02 de janeiro de 2025 

PORTARIA N° 007 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 PORTARIA N°011 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 000076 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM - ESTADO DA 
PARAÍBA no exercício das atnbuições que lhe confere a Lei Orgà,e....a do Município 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o senhor LUIZ ANTONIO DA SILVA para assurnr o cargo 
de provimento em comissão de Secretário Municipal de Secretário de Controle 
Interno da Prefeitura Municipal de Passagem - PB, com lotação no Gabinete da 
Prefeita. 

Art. 2°. Esta Portana entrara em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Edificio Sede do Poder Executivo 

; • • ,,,N 

ROZANGELA FERREIRA SILVA 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA N' 008 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM - ESTADO DA 
PARAÍBA no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o senhor EDIVAL PORFIRIO DE ANDRADE para assumir 
o rgo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Secretário de 

s e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Passagem-PB, com lotação 
aabinete da Prefeita. 

Art. 2°. Esta Portaria entrara em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Ediflcio Sede do Poder Executivo 

„.5‘, 0(2" 
ROZANGELA FERREIRA SILVA 

Prefeita Constitucional 

PORTARIA N' 009 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM - ESTADO DA 
PARAIBA, no exercicio das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio 

RESOLVE: 

Art. 10 Nomear o senhor THIAGO MARTINS FERREIRA DA SILVA para 
assumir o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Transporte 
da Prefeitura Municipal de Passagem-PB, com lotação no Gabinete da Prefeita. 
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Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

Gabinete da Prefeita Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

ROZANGELA FERREIRA SILVA 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA N°010 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM - ESTADO DA 
PARAÍBA no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o senhor EDIVALDO ANTONIO DA COSTA NETO para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Esporte e 
Lazer da Prefeitura Municipal de Passagem-PB, com lotaçao no Gabinete da prefeita. 

Art. 2'. Esta Podaria entrara em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal. Edificio Sede do Poder Executivo 

. Oti" 
ROZÃNGELA FERREIRA SILVA 

Prefeita Constitucional 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM -ESTADO DA 
PARAIBA, no eXeICICIO das atnbuiçoes que lhe confere a Lei Organica do Municipio 

RESOLVE: 

Ali_ 10 Nomear o senhor JERSON GUALBERTO PEREIRA para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico da Prefeitura Municipal de 
Passagem-PB, com lotação na Secretana de Administração. 

Art. 2°. Esta Portana entrara em vigor na data da sua publicaçao. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

Gabinete da Prefeita Municipal. Edificio Sede do Poder Executivo 

ROZÁNGELA FERREIRA SILVA 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA N°012 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a designação de Empregados 
Públicos para condução de processos 
licitatários da Prefeitura Municipal de 
Passagem/PB à luz da Lei Federal n° 
14.133/2021, e dó outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM-PB, no uso de suas atribuições legais. 

Considerando a determinação da Lei Federal n° 14.133(2021. que dispõe sobre as 
licitações e contratos. 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR em cumprimento ao disposto no Art. 7°, da Lei Federal n° 14.133, 
de 01 de abril de 2021, os empregados públicos responsáveis pela condução de 
processos de licitação e contratação direta no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Passagem/PB, conforme indicado na presente Portaria, 
§ 1°. Os processos licitatários serão conduzidos de acordo com a nova 
legislação, pelos seguintes agentes públicos: 

I. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ARMANDO GOMES FERREIRA 
II. SUPLENTE AGENTE DE CONTRATAÇÁO: ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA 
III. PREGOEIRO: ARMANDO GOMES FERREIRA 
IV. EQUIPE DE APOIO: 

a) DONIZETE FERNANDES DE FREITAS, 
b) LUCAS FIRMINO BARBOSA, 
c) ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA 

§ 2°. Conforme preconiza o art. 8", § 2" da Lei n°14.133/2021, em licitação que 
envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos 
estabelecidos rio art. 7° desta Lei, os agentes públicos indicados nos incisos do 
§ 1° item V deste artigo, constituirão, sob a presidência do agente público 
designado no item I do mesmo inciso. Comissão de Contratação encarregada da 
condução de todas as suas fases. 
Art. 2°. O Agente de Contratação e a Comissão de Contrataçáo poderao contar 
com o apoio dos orgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para 
o desempenho das funções essenciais á execução do disposto na Lei Federal n° 
14.133/2021. 
Parágrafo único. As disposições desta Portaria se aplicam aos processos 
licitaterios e de contratações amparadas pela Lei Federal n° 14,133/2021. de 
01/04/2021. 
Art. 3°. DESIGNAR, ARMANDO GOMES FERREIRA como Autoridade Competente 
na modalidade de dispensa eletrônica, nos moldes do Art. 75 da Lei n° 
14.133/2021; 
Parágrafo único: DESIGNAR excepcionalmente nas situações de afastamento, 
licença e demais ausências. ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA corno suplente 
da autoridade competente citada no caput deste artigo. 
Art. 4'. DESIGNAR, ARMANDO GOMES FERREIRA como Autoridade Competente 
nas demais modalidades de processos licitatórios nos termos da Lei n" 
14.133/2021; 
Art. 5'. Esta Portaria entra ern vigor nesta data, tendo validade até 31 de 
dezembro de 2024. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeita, 02 de janeiro de 2025, 

ROãNGELA FERREIRA SILVA 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA N° 013 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a designação de Empregados 
Públicos para condução de processos 
licitatários da Prefeitura Municipal de 
Passagem/PB a luz da Lei Federal n° 
14.13312021, e da outras providencias. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: 9ACF.E7A4.9F3D.0024.55B4.56FB.79AD.5892. 
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Página 3 Jornal Oficial do município de Passagem-PB Passagem-PB, quinta-feira, 02 de janeiro de 2025 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE PASSAGEM-P8, no uso de suas atnbuições legais 

Considerando a determinação da Lei Federal rf 14.133/2021. que dispõe sobre as 
licitações e contratos. 

RESOLVE 

Art. 1° Designar o servidor JOSE WAGNER DA SILVA OLIVEIRA - Secretário de 
Planejamento e Gestão Orçamentária e Desenvolvimento Sustentável como 
responsável pela Gestão de Contratos. 

Art. 2° Designar o senhor YGOR GOMES DE ARAUJO como Fiscal de Contratos 
de Obras e Serviços de Engenharia. 

Art. 3' Designar o servidor JERSON GUALBERTO PEREIRA como Fiscal de 
Contratos, exceto os elencados no Art. 2°. 

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeita Municipal, Edificio Sede do Poder Executivo 

) 

ROZANGELA FERREIRA SILVA 
Prefeita Constitucional 

Prefeitura Municipal de Passagem-PB 
Rua Raimundo Silva, 302 - Centro - CEP: 58.734-000 

Passagem - Paraíba - CNPJ: 08.876.104/0001-76 
passagem.pb.gov.br - Email: administracao@passagem.pb.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

• 

• 

PASSAGEM 
GOVERNANDO PARA NOSSA GENTE! 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001/2025 

Senhora Secretaria, 

000063 

Em, 06 de janeiro de 2025. 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinários, para pagamento da contratação de 
profissional/escritório especializado para prestar serviços de assessoria e consultoria jurídica 
que incorpore à execução de defesas, pareceres, assessoria e consultoria jurídica no setor de 
licitações e contratos, vinculadas as secretarias de administração e finanças do município de 
Passagem/PB e outras atividades correlatas quando for interesse do Poder Público 
Municipal, com fundamento Art. 74, no inciso 111 da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

AÇÃO E ELEMENTO DE DESPESA: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - 04 122 3002 2005 MANUTENÇÃO DAS ATVIVIDADES DA 
SEC. MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO - 3.3.90.39 00 1.500.0000 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 3.3.90.39 00 1.501.0000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Cordialmente, 

Ale andre :11 'írtins 
Secretaria de Finanças 

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: E916.8945.F7B1.A0A3.1248.218E.C69A.9439. 
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• 

e 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 970E.0199.033C.A7E9 Emitida no dia 26/12/2024 às 10:51:33 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 27.126.882/0001-92 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: B277.C608.C385.A37B.D31C.2B74.B7E1.E18F. 
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000r6 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAlBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone. (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 27.126.882/0001-92 

Razão Social: CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVALCANTE JUNIOR - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 

Nome Fantasia: CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVALCANTE JUNIOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 

Certidão emitida às 10:53 de 26/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internei, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e ria Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: Refk.SjVr. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: B277.C608.C385.A37B.D31C.2B74.B7E1.E18F. 
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0000:37 

• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVALCANTE JUNIOR - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA 
CNPJ: 27.126.882/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:49.59 do dia 26/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/06/2025. 
Código de controle da certidão: C360.76EC.405B.CAB2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: B277.C608.C385.A37B.D31C.2B74.B7E1.E18F. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 
End.: Av. Presidente Epitácio Pessoa, n° 91, Centro, Patos, Paraíba, CEP. 58.700-020 

000028 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° ***"* e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 02/12/2024 
Contribuinte: 

CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVALCANTE JUNIOR- SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Inscrição Mercantil: 
3651172 

Sequencial: 
249087 

Referência Loteamento: 

000 0000 
Cadastro Imobiliário: 

51.022.014.0001.000.0 

Inscrição Imobiliária: 

Localização: ALEXANDRE DE CARVALHO, 78„ BELO HORIZONTE 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 
CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVALCANTE JUNIOR- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

27.126.882/0001-92 3651172 

Atividade Principal: 

6911-7/01 -SERVIÇOS ADVOCATICIOS 

Atividades Secundárias 
_ 

Início Atividade: 06/02/2017 Validade: 31/01/2025 
Observações: Válido por 59 dias. 

VIA INTERNET 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 
https://gestor.tributosmunicipais.com.brfredesimiprefeitura/patosilviews/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticac 

ao.xhtml 

365D2F84EBC05CEE627A60637787E72B6B84694B 

Trioulus Informát.ca LTDA Versão: 3.0.R. Usuário: VIA INTERNET Emissão: 02/12/2024 Página: 1 de 1 
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000039 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVALCANTE JUNIOR - SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.126.882/0001-92 

Certidão n°: 75899106/2024 

Expedição: 01/11/2024, às 10:00:17 

Validade: 30/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVALCANTE JUNIOR - SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 

n° 27.126.882/0001-92, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 

de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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000019 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

ALVARÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

CONCEDIDO A [- CARLOS AUGUSTO PINIIEIRO CAVALCANTE JUNIOR- SOL1ti)Aut. iNui v (DUAL DE ADVOCACIA 

PARA SE ESTABELECER A 
ALEXANDRE DE CARVALHO, N 78.. BELO HORIZONTE. PATOS, PB 

COM A SEGUINTE ATMDADE PRINCIPAL 
1272- SERVIÇOS ADVDCATiCIOS - CNAE -691170100 

• 

INSCR. MUNICIPAL C.N.P.J I C.P.F 
3651172 

DATA EMkgÃO 

,"eiro e Atvanies 
ente Fiscal da Fazenda Iknicipal 

Coord. rg:lkkiNeàâigi-267. nobiliários 

27.126.88210001-92 

CONFERIDO 

iLr 'ereira 
etefadt Adrni 0 %otária 

Mac 7 7 720
1‘• 

Diretor de Adm. Tributário 

COD.ATIVIDADE 
1217 

VISTO 

José,)Mer EkthowP 
•-"Secnatárie 4 .--Fine — 

rotário de Fint nyes 
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Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria de Finanças 

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

Ficha do Imóvel 

Dados do Imóvel 

000050 

Cód. Imóvel 
42102 

Padrão do Imóvel 

0- 

Inscrição Anterior 

06030000200000 

inscrição do Imóvel 

Tipo do Imóvel 
I - PREDIAL 

Uso do Solo 
I - PARTICULAR 

Tipo Terreno 
0-Normal 

Cód. Quadr: 
2735 

Qtd. Face 
O 

N" Distrito 
SI 

N" Setor 
022 

N" Quadra 
014 

Lote 
0001 _ 

Unid. 

000 
SubUnid. 

O 
Loc. Cartográfica 
51.022.014.0001.000.0 

Cód. Logradour 
23690 

Endereço 

1797- ALEXANDRE DE CARVALHO. 78 

Complemento 

CASA 

Bairro 
22 - BELO HORIZONTE 

CEP 
O - 

Cidade 
PATOS - PB 

do Proprietãrio I 

í
lDados 

Cód. Pessoa 
159474 

CPF / CNPJ 
024.396.604-00 _CARLOS 

Proprietário 
AUGUSTO P. CAVALCANTE JUNIOR 

Endereço 
RUA ALEXANDRE CARVALHO 

NI° 
78 

Bairro 
BELO HORIZONTE 

CEP 
58700-000 

Cidade 
PATOS - PB 

Ocupante: 
CARLOS AUGUSTO P. CARVALHO JUNIOR 

Area - Exercício 2017 

Área Edificada 
117,40 

Valor Edificação NI2 Área Total 
228.72 

Valor Terreno M2 Área Edificada(UNI 
117,40 

Área da Unidade 
50,00 

Profundidade Máx. 
35,00 

Profundidade Min. Testada Principal 
8,00 

Testada Fictícia Fração ideal 
228,72 

Área não Const. 
1 I 1,32 

Lat./Test. Esqueda Latrrest Direita Med./Test. de Fundo 

Valores - Exercício 2017 

Valor do Logradouro Valor Venal do Terreno Valor Venal da Edificação Valor Venal do Imóvel 
14.659,03 40.605,35 55.264,38 

Observação 

pubbcsot1 com br PubbcSoli Arrecadação cie Magos - versão 201, O O ib -01s )r121-46 
PICÍCIlUni NfOilliip.11 4/C Patos CNP/ 09 054 515.00Q1 -70 A% Epaacm Pre.u. 91 Cep serrANA Centre Pstos-PB frac 

20,03i3.117 0924:1 ?age 1 oh 
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ADVOGADO VALORIZADO 
CIDADÃO RESPEITADO 

PARMIM 

CERTIDÃO/SA N° 025/2017 

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que foi homologado em reunião da 

Primeira Câmara no dia 03/02/2017, o pedido de registro de Sociedade Individual 

de Advogado, sob a denominação: "CARLOS AUGUSTO PINHEIRO 

CAVALCANTE JUNIOR — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", 

registrado em 06/02/2017, sob n° 622, Livro B 05, tendo como sócio constituinte 

o Advogado CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVACANTE JUNIOR, inscrito 

nesta Seccional sob n° 13.676. 

CERTIFICO. que a Sociedade tem sede na Rua Alexandre de Carvalho, 78, Belo 

Horizonte, CEP 58704 240 — Patos - PB. 

Do quff4-para 

Eu 

OAB-Paraíba. 

fiz emitir a presente certidão em 06 fevereiro de 2017 

Cristiana Leite da Silva — Oficial de Registro da 

VIST O: 

i 

Francisco de Assis Almeida e Silva 
Secretário-Geral da OAB/PB 

wvAv.oabpb.org.br (83) 2107-5200 9 Rua Rodrigues de Aquino. 37. Centro - CEP 58013-030 - João Pessoa/PB 
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04/01/2025, 18:05 Consulta Regulandade do Empregador 

000056 

CAIXA 
_.A1XA ECONOACCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 27.126.882/0001-92 

Razão 
Social: 

Endereço: 

CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVALCANTE JUNIOR SOCIEDADE IND 

R ALEXANDRE DE CARVALHO 78 / BELO HORIZONTE / PATOS / PB / 
58704-240 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/12/2024 a 20/01/2025 

Certificação Número: 2024122203294916571443 

Informação obtida em 04/01/2025 18:08:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjst 1/1 
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Página 2 Jornal Oficial do município de Passagem-PB Passagem-PB, quinta-feira, 02 de janeiro de 2025 

PORTARIA N° 007 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 PORTARIA N°011 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 000076 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM - ESTADO DA 
PARAÍBA no exercício das atnbuições que lhe confere a Lei Orgà,e....a do Município 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o senhor LUIZ ANTONIO DA SILVA para assurnr o cargo 
de provimento em comissão de Secretário Municipal de Secretário de Controle 
Interno da Prefeitura Municipal de Passagem - PB, com lotação no Gabinete da 
Prefeita. 

Art. 2°. Esta Portana entrara em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Edificio Sede do Poder Executivo 

; • • ,,,N 

ROZANGELA FERREIRA SILVA 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA N' 008 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM - ESTADO DA 
PARAÍBA no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o senhor EDIVAL PORFIRIO DE ANDRADE para assumir 
o rgo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Secretário de 

s e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Passagem-PB, com lotação 
aabinete da Prefeita. 

Art. 2°. Esta Portaria entrara em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Ediflcio Sede do Poder Executivo 

„.5‘, 0(2" 
ROZANGELA FERREIRA SILVA 

Prefeita Constitucional 

PORTARIA N' 009 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM - ESTADO DA 
PARAIBA, no exercicio das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio 

RESOLVE: 

Art. 10 Nomear o senhor THIAGO MARTINS FERREIRA DA SILVA para 
assumir o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Transporte 
da Prefeitura Municipal de Passagem-PB, com lotação no Gabinete da Prefeita. 
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Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

Gabinete da Prefeita Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

ROZANGELA FERREIRA SILVA 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA N°010 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM - ESTADO DA 
PARAÍBA no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o senhor EDIVALDO ANTONIO DA COSTA NETO para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Esporte e 
Lazer da Prefeitura Municipal de Passagem-PB, com lotaçao no Gabinete da prefeita. 

Art. 2'. Esta Podaria entrara em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal. Edificio Sede do Poder Executivo 

. Oti" 
ROZÃNGELA FERREIRA SILVA 

Prefeita Constitucional 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM -ESTADO DA 
PARAIBA, no eXeICICIO das atnbuiçoes que lhe confere a Lei Organica do Municipio 

RESOLVE: 

Ali_ 10 Nomear o senhor JERSON GUALBERTO PEREIRA para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico da Prefeitura Municipal de 
Passagem-PB, com lotação na Secretana de Administração. 

Art. 2°. Esta Portana entrara em vigor na data da sua publicaçao. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

Gabinete da Prefeita Municipal. Edificio Sede do Poder Executivo 

ROZÁNGELA FERREIRA SILVA 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA N°012 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a designação de Empregados 
Públicos para condução de processos 
licitatários da Prefeitura Municipal de 
Passagem/PB à luz da Lei Federal n° 
14.133/2021, e dó outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM-PB, no uso de suas atribuições legais. 

Considerando a determinação da Lei Federal n° 14.133(2021. que dispõe sobre as 
licitações e contratos. 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR em cumprimento ao disposto no Art. 7°, da Lei Federal n° 14.133, 
de 01 de abril de 2021, os empregados públicos responsáveis pela condução de 
processos de licitação e contratação direta no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Passagem/PB, conforme indicado na presente Portaria, 
§ 1°. Os processos licitatários serão conduzidos de acordo com a nova 
legislação, pelos seguintes agentes públicos: 

I. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ARMANDO GOMES FERREIRA 
II. SUPLENTE AGENTE DE CONTRATAÇÁO: ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA 
III. PREGOEIRO: ARMANDO GOMES FERREIRA 
IV. EQUIPE DE APOIO: 

a) DONIZETE FERNANDES DE FREITAS, 
b) LUCAS FIRMINO BARBOSA, 
c) ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA 

§ 2°. Conforme preconiza o art. 8", § 2" da Lei n°14.133/2021, em licitação que 
envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos 
estabelecidos rio art. 7° desta Lei, os agentes públicos indicados nos incisos do 
§ 1° item V deste artigo, constituirão, sob a presidência do agente público 
designado no item I do mesmo inciso. Comissão de Contratação encarregada da 
condução de todas as suas fases. 
Art. 2°. O Agente de Contratação e a Comissão de Contrataçáo poderao contar 
com o apoio dos orgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para 
o desempenho das funções essenciais á execução do disposto na Lei Federal n° 
14.133/2021. 
Parágrafo único. As disposições desta Portaria se aplicam aos processos 
licitaterios e de contratações amparadas pela Lei Federal n° 14,133/2021. de 
01/04/2021. 
Art. 3°. DESIGNAR, ARMANDO GOMES FERREIRA como Autoridade Competente 
na modalidade de dispensa eletrônica, nos moldes do Art. 75 da Lei n° 
14.133/2021; 
Parágrafo único: DESIGNAR excepcionalmente nas situações de afastamento, 
licença e demais ausências. ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA corno suplente 
da autoridade competente citada no caput deste artigo. 
Art. 4'. DESIGNAR, ARMANDO GOMES FERREIRA como Autoridade Competente 
nas demais modalidades de processos licitatórios nos termos da Lei n" 
14.133/2021; 
Art. 5'. Esta Portaria entra ern vigor nesta data, tendo validade até 31 de 
dezembro de 2024. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeita, 02 de janeiro de 2025, 

ROãNGELA FERREIRA SILVA 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA N° 013 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a designação de Empregados 
Públicos para condução de processos 
licitatários da Prefeitura Municipal de 
Passagem/PB a luz da Lei Federal n° 
14.13312021, e da outras providencias. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: 9ACF.E7A4.9F3D.0024.55B4.56FB.79AD.5892. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 11671/25. Data: 05/02/2025 17:12. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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Página 3 Jornal Oficial do município de Passagem-PB Passagem-PB, quinta-feira, 02 de janeiro de 2025 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE PASSAGEM-P8, no uso de suas atnbuições legais 

Considerando a determinação da Lei Federal rf 14.133/2021. que dispõe sobre as 
licitações e contratos. 

RESOLVE 

Art. 1° Designar o servidor JOSE WAGNER DA SILVA OLIVEIRA - Secretário de 
Planejamento e Gestão Orçamentária e Desenvolvimento Sustentável como 
responsável pela Gestão de Contratos. 

Art. 2° Designar o senhor YGOR GOMES DE ARAUJO como Fiscal de Contratos 
de Obras e Serviços de Engenharia. 

Art. 3' Designar o servidor JERSON GUALBERTO PEREIRA como Fiscal de 
Contratos, exceto os elencados no Art. 2°. 

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeita Municipal, Edificio Sede do Poder Executivo 

) 

ROZANGELA FERREIRA SILVA 
Prefeita Constitucional 

Prefeitura Municipal de Passagem-PB 
Rua Raimundo Silva, 302 - Centro - CEP: 58.734-000 

Passagem - Paraíba - CNPJ: 08.876.104/0001-76 
passagem.pb.gov.br - Email: administracao@passagem.pb.gov.br 
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Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: 9ACF.E7A4.9F3D.0024.55B4.56FB.79AD.5892. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 11671/25. Data: 05/02/2025 17:12. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/02/2025 às 17:12:42 foi protocolizado o documento
sob o Nº 11684/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Passagem,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco das Chagas Ferreira de
Araújo.

Número do Contrato: 000000022025
Data da Publicação: 09/01/2025
Data da Assinatura: 07/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 72.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de profissional/escritório especializado para prestar serviços de assessoria e consultoria
jurídica que incorpore à execução de defesas, pareceres, assessoria e consultoria jurídica no setor de licitações e
contratos, vinculadas as secretarias de administração e finanças do município de Passagem/PB e outras atividades
correlatas quando for interesse do Poder Público Municipal, com fundamento Art. 74, no inciso III da Lei 14.133/21
e alterações posteriores.
Contratado (Nome): CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVALCANTE JUNIOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA
Contratado (CNPJ): 27.126.882/0001-92

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim afa196e195e03d3fa8f4f8e74b86a894

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b277c608c385a37bd31c2b74b7e1e18f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim e9168945f7b1a0a31248218ec69a9439

Contrato ou instrumento equivalente Sim 74535823e5d3a6cf69ff65d324b2d84b

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9acfe7a49f3d002455b456fb79ad5892

Designação do gestor do contrato Sim 9acfe7a49f3d002455b456fb79ad5892

João Pessoa, 05 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: A6BE.F149.08F3.C1F9.CDF2.5BBB.C53D.8303. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 11671/25. Data: 05/02/2025 17:12. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

11671/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Passagem
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/02/2025 às 17:12h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 11684/25 ao Documento 11671/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 11671/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 13 - 15 74535823e5d3a6cf69ff65d324b2d84b

Comprovante de publicidade 16 afa196e195e03d3fa8f4f8e74b86a894

Designação do gestor do contrato 17 - 18 9acfe7a49f3d002455b456fb79ad5892

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 19 e9168945f7b1a0a31248218ec69a9439

Comprovantes de regularidade da contratada 20 - 28 b277c608c385a37bd31c2b74b7e1e18f

Designação do fiscal administrativo do contrato 29 - 30 9acfe7a49f3d002455b456fb79ad5892

RECIBO PROTOCOLO 31 a6bef14908f3c1f9cdf25bbbc53d8303

João Pessoa, 05 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 22:21. Validação: B39D.CEAF.ED68.8668.64C2.C145.82E3.54F8. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 11671/25. Data: 05/02/2025 17:12. Responsável: tramita.
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